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ESTADO DO CEARÁ

PRETEXTURÁ IúUMONqLDB EARROQI'NHA

SECRETÂRIA DA MRAESIRUTTIRA E SERflÇOS PLBTICOS

PAREcER rÉcutco oE HABTLT DA TOMADA DE PRECO3**

Aos 20 (Vinte) dias do mês de dezembro do ano de Dois mil e vinte e três, elabora-se

paÍecer técnico de Engenharia Civil, cujo responsável técnico da Secretaria Municipal de

lnfraesirulura e ServiÇos Públicos, Antonio JeÍerson Rodrigo Aguiar Mendonça, aulor da

elaborâÇão do projeto básico da TOMADA DE PREÇOS 2O23.10.O2.02-ÍP e responsável pêla

análise da quâliÍiceção técnica das empresas participantes ê dos recursos da reÍerida liciteção,

interpoío pela licitante: AQUA - coNSTRUToRA E COIUÉnCtO.

O MUNICíPIO DE BARROQUINHA-CE, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE

TNFRASTRUTURA E sERVtÇos púeLlcos Do MUNtcíPto, tançou certame para a

coNTRATAÇÃo DE oBRAs DE ENGENHARTA PARA sERvlços DE pAvtMENTAçÃo

c/REJUNTAMENTo eu pó oE pEDRA, EM otvERsAs RUAS DA sEDE Do uutrttcipto

DE BARROQUINHA.CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

sERvtÇos pÚaLtcos, ToMADA DE PREÇos 2023.10.02.02-ÍP, com data de abertura para

habilitação, no dia 22 (vinte e dois) de novembro de dois mil ê vinte e três, às 08:30h, conforme

ern on sessÃo DE JULGAMENTo Dos DocuMENTos DE HneLtrnçÃo.

DOS FATOS

ArL 1o Determinar que a exigência de Capacidade Técnica operacional

se restrinja aos itens de maior releváncia técnica e financeira contidos

no objeto a ser licÍtado em número máximo de I (oito) e não superior a

50 % (cinquenta por cento) das quantidades para o seryiço eswcifico-

CONSIDERANDO, A Comprovação da capacidede técnico-operacional de licitante

(pessoa jurídica), é dâda por meio da apresentação de certidões e/ou atestados emitidos

por pessoas jurídicas de direito público ou pívado, que demonstrem a
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CONSIDERANDo, que os itens de maior relêvânciâ são entendidos como aquelês que

coníem do objeto licítado em valor total unitário igual ou supêrior â 4yo (quatro por cento) do

valor global do orçamênto, e que tenhem relevância lécnicalúelor signiÍicativo à conlrataçâo. As

quântidades exigidas devem respeitar o limite máximo de 500/0 des quentidades licitadas pare o

seNiço especíÍico, conÍorme pÍêvisto na Portaria DNIT n' 108 de 01/022008.

Portaria DNIT n' 108 de 0'l/022008:
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ESTADODOCE,AITÁ

PRE,F'EIruRA MUMCIP{L DE BARROQLNNHA

SECREDARIA DA TNFRAESTRU'IIJRA E SErofl Ç0S PÚBLrcoS

execução de serviços similares ou de complexidade tecnológica e

c

EQUMLENTE OU SUPERIOR, às parcelas de maior relevância do objeto a ser contratado,

estabelecidas abaixo, conforme prevê art.30, inc. ll, da Lei no 8.666/1993 e Súmula no

263t2011-TCU.

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

§ 3o Será sempre admitida a comprcrvação de aptidão através de

certidões ou afesfados de obras ou seruiços similares de

complexidade tecnologica e operacional equivalente ou superior.

Súmula no 2631201í-TCU

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes,

e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a

exigéncia de comprovação da execução de quantitativos mínimos em

obras ou servrÇos com caracterísÍlbas semelhantes, devendo essa

exigéncia guardar proporção com a dimensão e a complexidade do

objeto a ser executado.

DA ANÁLEE

Tendo em vista a previsão legal supra, considerando o recurso apresentando

pela licitante e após reanálise dos documentos de habilitação da licitante, decidiu-se pela

continuidade da INABILITACÃO da mesma, em relação ao item 4.2.3.2 SUBITEM b) DA

CATEGORIA TÉCNICA OPERACIONAL, pois a empresa apresentou CAT com item de

característica IGUAL OU SUPERIOR ao previsto no referido edital de licitação, GONTUDO,

com quantidade mínima insuÍiciente para torná-la habilitada, já que o edital exige uma

quantidade mínima de 1.829,00 m, e a licitante apresenta em acervo, uma quantidade de

940,25 m, em relação a parcela Assentamento de Guia (meio-fid em trecho reto.

confeccionada em concreto pré-fabricado. dimensões 100x15x13x30 cm(Comorimento X

Base lnferior X base Superior X Afturd. para Vias Urbanas fuso viárid AF 06/2016:na

qual apresentou item com a seguinte descrição:

o BANQUETA/MEIO-FIO DE CONCRETO P^/IAS URBANAS (1,00X0,35X0,15)m;
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satienta-se que o objeto citado, possui características SUPERIoRES, ao solicitado nFB o"s$

edital do certame, com dimensões acima do exigido e com características dos materiais

empregado, semelhantes ao solicitado para o certame, entretanto, esbarra na exigência de

quantidade mínima.

No tocante a premissa apresentada pela empresa no seu recurso, conforme moírado

abaixo:
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RECORTE DE TEXTO DO RECURSO IMPOSTO PELA LICITANTE

Reforça-se ainda, que a licitante apresentou em outro acervo técnico, item que se

aproxima do que exige o edital, com complexidade tecnológica semelhante, entretanto,

comdimensões !NFERIORES, ao solicitado no edital do certame, como por exemplo o item

BANQUETA DE MEIO-FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (í,00X0,25X0,í5m), conforme

imagens abaixo:

Item b)
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RECORTE DE TEXTO DO RECURSO IMPOSTO PELA LICITANTE
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Em retaÉo eo irem 4.2.3.2 SUBTTEM ct DA CATEGORTA TÉCNICA OPERACIONAL,

a empresa apresenlou CAT com itens de câracterísticas ,GUAL OU SUPER OR ao previsto no

referido edital de ficitação, em relaÇão a parcela Execucão cle passeio rcebadal ou piso de

concÍeto com concreto moldado, in loco, em obra. acabamenlo convencional. não

armaclo. AF 08/2022: na qual possuam itens com as seguintesdescrições:

.CALCADA DE PROTECÃO EM CIMENTO ClBASE DE CONCRETO E 
'EXECUCãO 

dE

Dasseio rcalcadal ou oiso de concteto com concreto molclado. in loco. feito em obra.

acabamento convencional. esoessum g cm, armado, AF 08/2022, conforme imagem

abaixo
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RECORTE DE TEXTO DO RECURSO IMPOSTO PELA LICITANTE.

Os objetos citados, possuem caraclerísticas IGUAIS OU SUPERIORES. ao solicitâdo

no edital do cerlame, com ceracterísticas dos materiais empregadossemelhantes ao exigido

para o ceíame, e com as quantidades mínimas exigidas para habilitação.

Com tudo isso, as Certidôes de AceNos Técnicos apresentadâ no recurso, que se

enquadram como Atestado opêracional da empresaAQUA - GoNSTRUToRA E coMÉRclo,

contém itens com semelhança e complexidade compatíveis com aqueles solicitados no

certame (lGUAlS OU SUPERIORES), para o subitem c) do item DA CATEGORIA TÉCNICA

OPERACIONAL, maS, nessas mesmas, para responder a inabilitaÉo pelo fr
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SEÍRSXARIA DA INFRAESIRUTURA E SER/IÇOS PI.]BLICOS

subitem b),da mesma categoria, apresenta item semelhante ao solicitado

contudo, com QUANTIDADE INFERIOR ao exigido para habilitação.

pa

DO JULGAMENTO

Em virtude dos fatos mencionados e perante o amparo legal, mantém-se empresa

AQUA - CONSTRUTORA E COMÉRCIO, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ no

51 .039.41 3/0001 -1 0, INABILITADA no certame.

Barroquinha-Ce,20 de dezembro de 2023.
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CREA 061933319-7
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